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CHEFE DE GABINETE

DECRETO

DECRETO Nº 016, DE 17 DE JUNHO DE 2026
DECRETO Nº 016, DE 17 DE JUNHO DE 2026

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL “ESCOLAS MAIS SAUDÁVEIS E SEGURAS” NO ÂMBITO DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CIDELÂNDIA - MA, EM PARCERIA COM O UNICEF, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, EUSTÁQUIO SAMPAIO, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 51 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde, à educação e à proteção
integral da criança e do adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.214, de 06 de outubro de 2021, que institui o Programa de Proteção e Promoção da
Saúde Menstrual;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.432 de 08 de março de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.214, de 6 de outubro de 2021,
que institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual;  

CONSIDERANDO a necessidade de combater a pobreza menstrual, promover inclusão social, igualdade de oportunidades e
permanência escolar;

CONSIDERANDO que a dignidade menstrual nas escolas compreende o acesso gratuito a absorventes higiênicos e a inclusão
da educação menstrual no ambiente escolar;  

CONSIDERANDO as diretrizes de promoção da equidade, proteção social e garantia de direitos previstas nas ações
estratégicas do UNICEF e os compromissos assumidos pelo Município no âmbito do Selo UNICEF;  

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Cidelândia-MA, o Programa Municipal de
Dignidade Menstrual nas Escolas, destinado à promoção da saúde menstrual, ao fornecimento gratuito de absorventes
higiênicos e ao desenvolvimento de ações educativas sobre higiene e saúde menstrual.

Art. 2º. O Programa tem por finalidade:

I – garantir acesso gratuito e contínuo a absorventes higiênicos às estudantes da rede pública municipal;

II – assegurar condições adequadas de higiene menstrual no ambiente escolar;

III – combater a pobreza menstrual e seus impactos na saúde, aprendizagem e permanência escolar;

IV – promover ações educativas sobre saúde menstrual, autocuidado, higiene, saúde sexual e reprodutiva;

V – reduzir faltas escolares relacionadas ao período menstrual;

VI – fortalecer políticas públicas voltadas à proteção dos direitos de crianças e adolescentes, em consonância com as diretrizes
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do Selo UNICEF;

VII – promover acolhimento, inclusão, respeito e combate à discriminação relacionada à menstruação.

CAPÍTULO lI

DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO

Art. 3º. São beneficiárias do Programa as estudantes menstruantes regularmente matriculadas na Rede Pública Municipal de
Ensino, prioritariamente aquelas em situação de vulnerabilidade social.

Art. 4º. A condição de vulnerabilidade social poderá ser identificada mediante:

I – inscrição da família no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

II – acompanhamento pelos serviços socioassistenciais do Município;

III – avaliação da equipe gestora escolar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e a
Equipe do Programa Saúde na Escola (PSE);

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO MENSTRUAL

Art. 5º. As unidades escolares da Rede Pública Municipal deverão promover ações permanentes de educação menstrual, com
caráter pedagógico, informativo e preventivo.

Art. 6º. As ações de educação menstrual poderão incluir:

I – palestras, rodas de conversa e atividades educativas; 

II – orientação sobre higiene menstrual e autocuidado;

III – combate a tabus, preconceitos e desinformação sobre menstruação;

IV – atividades integradas às ações de promoção da saúde escolar;

V – formação continuada de profissionais da educação e da saúde para abordagem adequada do tema;

VI – desenvolvimento de campanhas educativas alinhadas às diretrizes de proteção integral da criança e do adolescente e aos
objetivos do Selo UNICEF.

Art. 7º. A temática da dignidade menstrual poderá ser trabalhada de forma transversal nas atividades pedagógicas da rede
municipal, observadas as diretrizes curriculares e a faixa etária dos estudantes.

CAPÍTULO IV

DO FORNECIMENTO DOS ABSORVENTES

Art. 8º. O fornecimento gratuito de absorventes higiênicos será realizado pelas unidades escolares da Rede Pública Municipal,
garantindo sigilo, acolhimento e respeito à dignidade das estudantes.

Art. 9º. Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I – coordenar, planejar e executar o Programa no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino;
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II – realizar busca ativa de crianças e adolescentes em situação de pobreza menstrual ou risco de evasão escolar relacionada à
falta de acesso a itens de higiene menstrual;  

III – garantir o fornecimento gratuito e contínuo de absorventes higiênicos nas unidades escolares municipais;

IV – promover ações pedagógicas e educativas sobre dignidade menstrual, saúde menstrual, higiene, autocuidado e combate
aos estigmas relacionados à menstruação;  

V – incentivar a inclusão transversal da temática da educação menstrual nas atividades pedagógicas e nos projetos político-
pedagógicos das unidades escolares; 

VI – Promover formação continuada de gestores, professores e demais profissionais da educação para abordagem adequada da
temática;

VII – acompanhar os impactos do Programa nos índices de frequência, permanência e participação escolar das estudantes;  

VIII – articular ações intersetoriais com as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência e Desenvolvimento Social;  

IX – orientar as unidades escolares quanto aos procedimentos de acolhimento, escuta e atendimento das estudantes
beneficiárias do Programa;  

X – incentivar a participação das famílias e da comunidade escolar nas ações educativas relacionadas à dignidade menstrual;  

XI – promover, em conjunto com os demais órgãos municipais, campanhas de conscientização e combate à pobreza menstrual;

XII – apoiar ações voltadas à melhoria das condições de higiene e infraestrutura sanitária das unidades escolares;

XIII – desenvolver ações alinhadas às diretrizes de garantia de direitos, equidade educacional, inclusão e permanência escolar
previstas nas iniciativas do UNICEF e do Selo UNICEF.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS INTERSETORIAIS

Art. 10. A Secretaria Municipal de Saúde deverá apoiar o Programa mediante:  

I – apoiar tecnicamente a execução do Programa no âmbito da rede municipal de ensino;  

II – promover ações de educação em saúde voltadas à saúde menstrual, higiene íntima, autocuidado e prevenção de agravos;  

III – desenvolver atividades educativas e preventivas por meio das equipes da Atenção Primária à Saúde e do Programa Saúde
na Escola - PSE;

IV – orientar estudantes, famílias e profissionais da educação acerca da saúde menstrual e dos cuidados relacionados ao ciclo
menstrual;

V – contribuir para a identificação de situações de vulnerabilidade, riscos à saúde e dificuldades de acesso a itens de higiene
menstrual;

VI – realizar ações intersetoriais com as Secretarias Municipais de Educação e Desenvolvimento Social visando à promoção da
permanência escolar e à proteção integral de crianças e adolescentes;

VII – apoiar campanhas de conscientização e combate aos estigmas relacionados à menstruação;
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VIII – acompanhar e avaliar indicadores relacionados à saúde e ao bem-estar das estudantes beneficiárias do Programa;

IX – desenvolver ações alinhadas às diretrizes de promoção da saúde, equidade e garantia de direitos previstas nas iniciativas
do UNICEF e do Selo UNICEF.

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  

I – identificar, cadastrar e acompanhar estudantes em situação de vulnerabilidade social beneficiárias do Programa;  

II – realizar busca ativa de crianças e adolescentes em situação de pobreza menstrual; 

III – promover ações socioeducativas junto às famílias e à comunidade escolar sobre dignidade menstrual, saúde, cidadania e
proteção social;  

IV – articular, por meio da rede socioassistencial, ações integradas com as Secretarias Municipais de Educação e Saúde;  

V – apoiar a execução do Programa nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e demais equipamentos
socioassistenciais;  

VI – contribuir para o    monitoramento dos impactos sociais do Programa, especialmente quanto à vulnerabilidade social,
frequência e permanência escolar;  

VII – desenvolver ações voltadas à garantia de direitos de crianças e adolescentes, em consonância com as diretrizes do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e do Selo UNICEF;  

VIII – auxiliar na formulação de estratégias de prevenção à evasão escolar e fortalecimento dos vínculos familiares e
comunitários relacionados às ações do Programa.  

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS E DAS PARCERIAS

Art. 12. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 13. O Município poderá firmar parcerias, convênios e termos de cooperação com órgãos públicos, instituições privadas e
organizações da sociedade civil para ampliação das ações do Programa.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. O Poder Executivo poderá editar normas complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 15. As ações previstas neste Decreto deverão observar os princípios da proteção integral, da equidade, da inclusão social e
da garantia de direitos de crianças e adolescentes, em consonância com os objetivos estratégicos do UNICEF e do Selo
UNICEF.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE
JUNHO DE 2026.
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EUSTÁQUIO SAMPAIO

Prefeito Municipal
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: 1ki02vl00ec20260617170624

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 040/2026

Chamada Pública Nº 002/2026

Contrato nº 070/2026. 

Partes: Município de Cidelândia através da Secretaria
Municipal de Educação e a empresa ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA
COMUNIDADE ABRAÃO, inscrita no CNPJ nº
04.328.203/0001-62. Objeto:   Aquisição de alimentos
provenientes da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, destinados ao atendimento do cardápio da
alimentação escolar, no âmbito do PNAE. Data do
Contrato: 11/06/2026 - Vigência: 31/12/2026. Valor
Total: R$ 238.383,10 (duzentos e trinta e oito mil,
trezentos e oitenta e três reais e dez centavos). Dotação
Orçamentária: 02 – Poder Executivo; 05 – Secretaria
Municipal de Educação; 12 – Educação; 361 – Ensino
Fundamental; 0015 – Alimentação e Nutrição; 2032 –
Manutenção do Programa Nacional de Apoio à Merenda
Escolar – PNAE; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Cidelândia – MA, 11 de junho de 2026. Pelo Contratante
Ivan Antunes Caldeira – Secretário Municipal de Educação.
Pelo Contratado – Manoel Paulo Batista.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: lxxg064rrtw20260617170637

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 040/2026

Chamada Pública Nº 002/2026

Contrato nº 071/2026. 

Partes: Município de Cidelândia através da Secretaria
Municipal de Educação e a empresa ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES AGROEXTRATIVISTA DA
RESERVA, inscrita no CNPJ nº 00.655.694/0001-03.
Objeto:   Aquisição de alimentos provenientes da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural,
destinados ao atendimento do cardápio da alimentação
escolar, no âmbito do PNAE. Data do Contrato:
11/06/2026 - Vigência: 31/12/2026. Valor Total: R$
238.383,10 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta
e três reais e dez centavos). Dotação Orçamentária: 02 –
Poder Executivo; 05 – Secretaria Municipal de Educação;
12 – Educação; 361 – Ensino Fundamental; 0015 –
Alimentação e Nutrição; 2032 – Manutenção do Programa
Nacional de Apoio à Merenda Escolar – PNAE;
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Cidelândia – MA, 11
de junho de 2026. Pelo Contratante Ivan Antunes Caldeira
– Secretário Municipal de Educação. Pelo Contratado –
Antonio Dos Santos.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: m5sckxgvtsl20260617170600

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 040/2026

Chamada Pública Nº 002/2026

Contrato nº 072/2026. 

Partes: Município de Cidelândia através da Secretaria
Municipal de Educação e o agricultor JOSÉ ANTÔNIO
LISBOA JUNIOR, inscrito no CPF nº 671.XXX.XXX-00.
Objeto:   Aquisição de alimentos provenientes da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural,
destinados ao atendimento do cardápio da alimentação
escolar, no âmbito do PNAE. Data do Contrato:
11/06/2026 - Vigência: 31/12/2026 . Valor Total: R$
39.992,26 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e dois
reais e vinte seis centavos). Dotação Orçamentária: 02 –
Poder Executivo; 05 – Secretaria Municipal de Educação;
12 – Educação; 361 – Ensino Fundamental; 0015 –
Alimentação e Nutrição; 2032 – Manutenção do Programa
Nacional de Apoio à Merenda Escolar – PNAE;
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Cidelândia – MA, 11
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de junho de 2026. Pelo Contratante Ivan Antunes Caldeira
– Secretário Municipal de Educação. Pelo Contratado –
José Antônio Lisboa Junior.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: susbt3zu2h420260617170606

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 040/2026

Chamada Pública Nº 002/2026

Contrato nº 073/2026. 

Partes: Município de Cidelândia através da Secretaria
Municipal de Educação e o agricultor ALEXANDRE
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº
609.XXX.XXX-07. Objeto:   Aquisição de alimentos
provenientes da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, destinados ao atendimento do cardápio da
alimentação escolar, no âmbito do PNAE. Data do
Contrato: 11/06/2026 - Vigência: 31/12/2026 . Valor
Total: R$ 39.980,28 (trinta e nove mil, novecentos e
oitenta reais e vinte oito centavos). Dotação
Orçamentária: 02 – Poder Executivo; 05 – Secretaria
Municipal de Educação; 12 – Educação; 361 – Ensino
Fundamental; 0015 – Alimentação e Nutrição; 2032 –
Manutenção do Programa Nacional de Apoio à Merenda
Escolar – PNAE; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Cidelândia – MA, 11 de junho de 2026. Pelo Contratante
Ivan Antunes Caldeira – Secretário Municipal de Educação.
Pelo Contratado – Alexandre Pereira Da Silva.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: d9zqadt8ezp20260617170606

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 040/2026

Chamada Pública Nº 002/2026

Contrato nº 074/2026. 

Partes: Município de Cidelândia através da Secretaria
Municipal de Educação e a agricultora NICOLE SILVA
LISBOA, inscrito no CPF nº 618.XXX.XXX-57. Objeto: 
Aquisição de alimentos provenientes da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural, destinados ao

atendimento do cardápio da alimentação escolar, no âmbito
do PNAE. Data do Contrato: 11/06/2026 - Vigência:
31/12/2026 . Valor Total: R$ 39.967,59 (trinta e nove mil,
novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove
centavos). Dotação Orçamentária: 02 – Poder Executivo;
05 – Secretaria Municipal de Educação; 12 – Educação;
361 – Ensino Fundamental; 0015 – Alimentação e
Nutrição; 2032 – Manutenção do Programa Nacional de
Apoio à Merenda Escolar – PNAE; 3.3.90.30.00 – Material
de Consumo. Cidelândia – MA, 11 de junho de 2026. Pelo
Contratante Ivan Antunes Caldeira – Secretário Municipal
de Educação. Pela Contratada – Nicole Silva Lisboa.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: irjtwtgrvrl20260617170619

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 038/2026

Concorrência Eletrônica Nº 014/2026

Contrato nº 069/2026. 

Partes: Município de Cidelândia através da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças e a empresa BOL
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
17.196.808/0001-99. Objeto:   Contratação de empresa
para Execução da Reforma de Ginásio Poliesportivo e
Campo de Futebol no Município de Cidelândia - MA. Data
do Contrato: 11/06/2026 - Vigência: 12 (doze)
meses. Valor Total: R$ 814.618,67 (oitocentos e quatorze
mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e sete
centavos). Dotação Orçamentária: 02 - Poder Executivo;
09 - Secretaria Municipal de Infraestrutura; 15 –
Urbanismo; 451 - Infraestrutura e Urbanismo; 0011 -
Conservação e Construção de Prédios; 1003 - Construção,
Ampliação e Reformas de Prédios Públicos do Município;
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Cidelândia – MA, 11 de
junho de 2026. Pelo Contratante Chosthof Vargas Sampaio
– Secretário Municipal de Administração e Finanças. Pela
Contratada – Caroline Pequeno Dos Santos.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: jfktflxhit320260617170623
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito

Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br
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